
 

 REQUERIMENTO Nº 052/2024 

Assunto:  Monitoramento de focos da dengue através de drones.  

 
  
 
 
Excelentíssimo Senhor 

Claudenir José de Melo  

Prefeito Municipal 

Arcos – MG 

 

 

Senhor Prefeito, 

Os Vereadores abaixo assinado, com fundamento no Art. 139, inciso VII 

do Regimento Interno da Câmara, vêm requerer de Vossa Excelência que, por 

meio da Secretaria Municipal de Saúde, tomem as providências necessárias 

para implantar no município “o monitoramento de focos da dengue, bem como 

de possíveis criadouros do mosquito Aedes aegypti, através da utilização de 

drones”, se tornando mais uma ferramenta a ser utilizada na prevenção e 

controle da dengue, além de facilitar o trabalho dos Agentes de Endemias, já que 

os mesmos terão ciência dos locais mais críticos que necessitam de intervenção 

e cuidados.  

Ressalte-se que esse procedimento de monitoramento realizado através 

de drones já está sendo utilizado em várias cidades do Brasil e inclusive já foi 

implantada na vizinha cidade de Piumhi/MG.  

 Sendo assim, aguardamos a análise e resposta deste pedido em tempo 

hábil, conforme assegurado pela Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 

12.527/2011 e Lei Municipal nº 2.888/2018).  

 Termos em que pedimos e aguardamos deferimento. 

 

Arcos, 14 de março de 2024. 

 
 
FLÁVIO CORREIA DA SILVA                              LAERTE CESÁRIO MATEUS 
Vereador-Presidente                                            Vereador  


